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O ASSISTENTE SOCIAL NA ÁREA SOCIOJURÍDICA: A ATUAÇÃO PROFISSIONAL NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS

Vanessa Pereira Rosa

Resumo O presente trabalho tem como objetivo geral, aprofundar o conhecimento sobre a prática profissional no âmbito judiciário. Dividido em três tópicos, descrevemos de f​orma sucinta, um breve contexto histórico sobre o Serviço Social na área sociojurídica. O estudo elucida sobre a atuação do assistente social no judiciário e como está posto seu trabalho atualmente, bem como uma análise de como se dá a organização dessa atuação do assistente social no Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. A pesquisa de caráter qualitativo teve por instrumentos e metodologia, o levantamento bibliográfico e a análise de documentos do Tribunal de Justiça do Tocantins.
Palavras-chave: Serviço Social. Área sociojurídica. Atuação profissional.
Abstract: The present work has as its general objective, to deepen the knowledge about professional practice in the judicial sphere. Divided into three topics, we describe succinct, a brief historical context about Social Work in the socio-juridical area. The study elucidate on the actions of the social worker in the judiciary and how it is put its work nowadays, as well as an analysis of how the organization of this performance of the social worker in the Court of Justice of the State of Tocantins is given. The qualitative research was by means of instruments and methodology, the bibliographical survey and the analysis of documents of the Court of Justice of Tocantins.
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1.INTRODUÇÃO

O estudo a seguir, aborda de forma sucinta sobre mais um espaço sociocupacional de atuação do assistente social, o sociojurídico, uma vez que o profissional atua no judiciário tendo como desafio também o enfrentamento da questão social na garantia e efetivação dos direitos. A atuação neste espaço tem ganhado amplitude no que diz respeito à inserção do assistente social, e dessa forma, é importante enfatizar qual o trabalho desenvolvido pela profissão na esfera do judiciário. 

Desse modo, se faz necessário elucidar de forma breve, o contexto histórico que permitiu a inserção do serviço social no judiciário, a qual foi se incorporando as outras instituições que compõe o judiciário brasileiro, apontando sobre a atuação profissional do assistente social no sociojurídico. O estudo também retrata de como se configura esse trabalho em tempos modernos. Após essa descrição, abordamos sobre o Serviço Social no Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins enfatizando como se organiza a inserção desse profissional.

A pesquisa se caracteriza como um estudo teórico, na qual se utilizou do material bibliográfico e documental já existente sobre o tema para o aprofundamento da pesquisa, numa busca exploratória. 

A pesquisa bibliográfica é conceituada de acordo com Severino (2007, p. 122) como “
[...] aquela que se realiza a partir do registro disponível, decorrente de pesquisas anteriores, em documentos impressos, como livros, artigos, teses, etc. Utiliza-se de dados ou de categorias teóricas já trabalhadas por outros pesquisadores e devidamente registradas [...]”. 
Técnica aplicada na construção do referencial teórico por meio da interpretação e síntese pessoal, através das categorias e temas discutidos pelos autores pesquisados.

2.BREVE CONTEXTO DO SERVIÇO SOCIAL NO ÂMBITO DO SOCIOJUDICIÁRIO
A inserção do profissional nesta área, de acordo com Oliveira e Vieira (2015), está relacionada com a questão da infância e adolescência. O assistente social ingressa no judiciário brasileiro como um profissional para exercer a vigilância e o controle, inserção que se dá nas origens e protoformas da profissão em solo brasileiro. 

De acordo com a cartilha do CFESS (2014, p. 13) a primeira atuação nesta área se deu no âmbito do Juizado de Menores do Rio de Janeiro. “[...] diante do agravamento dos problemas relacionados à ‘infância pobre’, à ‘infância delinquente’, à ‘infância abandonada’, o serviço social é incorporado a essa instituição como uma das estratégias de tentar manter o controle almejado pelo Estado [...]” atuando como um agente fiscalizador, isto é,

[...] auxiliando o magistrado na mediação dos conflitos familiares e juvenis, sob o aspecto do controle e manutenção da ordem social. Os referidos jovens eram tidos como perigosos e o assistente social era chamado para atuar nesta esfera. O Serviço Social vai se expandindo em todo o campo sócio jurídico atuando nas diversas comarcas e espaços do judiciário, auxiliando na elaboração de pareceres sociais, no atendimento ao público por meios de orientações jurídicas, acordos, conciliações e perícias. (Rodrigues, 2009 apud Carneiro; Cavaignac, 2018, p. 3).
“O juizado de Menores da então capital federal (Rio de Janeiro) foi o principal campo fundador do serviço social, em nosso país, impulsionando a profissionalização desta nova disciplina para intervir na questão social [...]” (Valente, 2008, p. 33), juizado este fundado em 20 de dezembro de 1923, por meio do Decreto nº 16.272, sendo criada também no ano de 1946, a Agência de Serviço Social do Juizado de Menores. Tal intervenção se dava por meio do disciplinamento moralizante. 

Dessa forma, percebe-se que a profissão atuava de acordo com os interesses do Estado, não como um profissional interventivo na perspectiva da efetivação de direitos, mas sim como um mediador de fiscalização e controle, tendo como prática uma intervenção baseada no disciplinamento, atuando na elaboração de estudos sociais.

As demandas foram se expandindo e da mesma forma a atuação dos assistentes sociais nos espaços sócio-ocupacionais, pois, 

A elaboração do novo Código de Menores, em 1979, e do Estatuto da Criança e do Adolescente, em 1990, provocaram uma franca expansão das frentes de atuação do/a assistente social, o que levou a profissão a se debruçar de forma mais sistemática sobre as práticas desenvolvidas nessas instituições que estabeleciam relação direta com o universo do ‘jurídico’ (Fávero, 2003). No decorrer do processo histórico, o serviço social consolidou-se e ampliou sua atuação por meio da inserção profissional nos tribunais, nos ministérios públicos, nas instituições de cumprimento de medidas socioeducativas, nas defensorias públicas, nas instituições de acolhimento institucional, entre outras (CFESS, 2014, p. 13).

Desse modo, a partir dos anos 2000, foi incorporado dois novos espaços de atuação para o assistente social: o Ministério Público e a Defensoria Pública. Juntamente com novos locais de trabalho, a demanda por debates, discussões e produções teóricas sobre a intervenção profissional no âmbito judiciário ganha força e amplitude para a categoria profissional como uma necessidade de subsídio.

As discussões sobre a atuação no âmbito judiciário tiveram início com o 10º Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS), no ano de 2001, na cidade do Rio de Janeiro, na qual se debateu sobre o tema Serviço social e o sociojurídico e também com a publicação neste mesmo congresso, de trabalhos referentes ao sociojurídico na revista Serviço Social e Sociedade de nº 67. 

De acordo com Borgianni (2013, p. 202-203) “A partir de 2002, vários Conselhos Regionais de Serviço Social no Brasil começaram também a criar suas Comissões Sociojurídicas [...]”, expandindo assim a atuação profissional e até mesmo a inclusão de disciplinas no curso de graduação em Serviço Social, na qual a autora aponta que a primeira instituição a fazer essa incorporação foi a Faculdade de Serviço Social da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 2003, ou seja, o tema foi ganhando espaço e importância tanto no meio acadêmico quanto profissional.

Após esta primeira aproximação, foram feitos outros eventos com este tema em específico, como o I Seminário Nacional do Serviço Social no Campo sociojurídico, no ano de 2004, na cidade de Curitiba, para um melhor e amplo conhecimento da atuação do profissional nesta área e também o II Seminário do Serviço Social Sociojurídico na cidade de Cuiabá em 2009, na qual debateu-se a perspectiva da concretização dos direitos no campo sociojurídico. 

Os eventos acima foram de suma importância para articulação, conhecimento e troca de experiências entre profissionais, pois no que diz respeito ao tema sociojurídico, “[...] não existia um acúmulo em sua produção teórica, nem uma prática consolidada de troca de experiências entre os/as profissionais que laboravam nestes espaços sócio-ocupacionais” (CFESS, 2014, p. 8).

Diante dessa expansão de debates, foi lançado pelo Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) no ano de 2014 uma cartilha com o tema “Atuação de assistentes sociais no Sociojurídico: subsídios para reflexão. Um documento de extrema importância, pois traça os parâmetros de atuação da profissão, para “[...] qualificar e referenciar a intervenção dos profissionais de serviço social.” (CFESS, 2014, p. 7). Assim, é necessária a continuidade da ampliação do debate sobre este tema, que tem ganhado espaço no meio profissional.  

3 O ASSISTENTE SOCIAL NA ÁREA SOCIOJURÍDICA.


O profissional do Serviço Social que atua na área sociojurídica realiza a mediação no âmbito jurídico. Sua aproximação ao cotidiano das pessoas que envolvem o processo judicial intervém na decisão judicial, pois como decorrência do processo de se achegar a realidade de tais sujeitos por meio de visitas domiciliares e institucionais, o assistente social instrui socialmente, a partir dos conhecimentos do Serviço Social, por meio de relatórios, laudos, pareceres, perícias, estudos sociais. Todas essas ações desenvolvidas por esse profissional desempenham função de prova documental ao processo que auxilia o magistrado no despacho judicial. (Fávero, 2019).


Presenciamos uma forte tendência da derrocada dos direitos sociais e trabalhistas, frutos da proposta neoliberal instaurado no Brasil logo após a constituinte de 1988. Essa onda considerada nefasta para as políticas sociais, promoveu a liquidação dos direitos básicos e sucateamento dos serviços públicos, penalizando a massa da população. (Netto, 1999).


Há uma forte tendência da judicialização das expressões da questão social. A ineficácia e fragilidade das políticas sociais induz a população a reclamar por seus direitos no âmbito jurídico, no que refere às áreas trabalhistas, de idosos, proteção de crianças, violência etc. Com isso, há uma maior transferência de demandas para o judiciário na resolução de conflito, e consequentemente no enfrentamento da questão social. (Borgianni, 2013).  Soma-se a esse processo a repressão estatal contra as classes consideradas “perigosas”, refletindo nessa sociabilidade posta de um estado de guerra infindável contra os pobres, o que representa uma das faces mais evidentes da barbárie atual. (Netto, 2012). É nesse marco que operam os assistentes sociais e

que podem oferecer importantes subsídios às decisões dos tribunais de justiça para a efetivação de direitos de amplas parcelas da população que foram alijadas do acesso aos bens produzidos socialmente ao longo de séculos de dominação burguesa no País. (Borgianni, 2013, p. 428).

 
É valioso destacar que nesse âmbito o assistente social não atua na mediação de benefícios assistenciais, mas sim na interpretação que ele dá aos conflitos judiciais e que subsidiam a decisão do magistrado. Nesse sentido, é necessário uma postura que coadunam com o projeto ético-político do Serviço Social, que sua prática esteja calcada no comprometimento com a equidade e justiça social, para que não venha criminalizar ainda mais a massa pauperizada da população. Como afirma Yazbek (2009) que mesmo com um Serviço Social maduro e consolidado na sociedade, é um desafio a consolidação do PEPSS, o qual vem incorporando novas vertentes não marxista e que representa uma atualização do conservadorismo em época atual.


Diante disso, o profissional do Serviço Social deve manter uma postura crítica diante das atividades burocráticas que são inerentes da atuação do judiciário, deve pautar-se numa atuação livre de preconceitos, julgamentos e vigilância dos comportamentos. Seus laudos, pareceres, relatórios e demais documentos produzidos a partir dos seus estudos, devem procurar desnaturalizar as concepções conservadoras e estigmas criados em torno dessas ações direcionadas à justiça.

4 SERVIÇO SOCIAL NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 

Ao ser desmembrado de Goiás, o Tocantins recebeu como herança um território de 286.966 km2, aproximadamente 1.100.000 habitantes, 80 municípios e 20 Comarcas. Apenas cinco juízes optaram por atuar na recém-criada Unidade da Federação. Eles se concentravam em um raio de aproximadamente 150 quilômetros da então capital provisória, Miracema do Tocantins.

A instalação do Estado ocorreu no dia 1º de janeiro de 1989. O número de comarcas foi ampliado, desenhando-se o seguinte quadro: foram criadas nove de 1º Entrância, elevadas duas à 2º e uma à 3º, totalizando 29 Comarcas (17 de 1º Entrância, 8 de 2º Entrância e 4 de 3º Entrância). Posteriormente, no mês de agosto de 1989, foram criadas mais três Comarcas, totalizando 32. 

O estado do Tocantins atualmente, conta com 139 municípios e 41 comarcas. Destas 41, 12 comarcas são de 1ª entrância, 15 de 2 ª entrância e 14 de 3ª entrância. De acordo com informações do Tribunal de Justiça do Tocantins, somente em Palmas possui assistente social concursada. Nas demais comarcas, as demandas são atendidas por meio de terceirização dos serviços ou nomeação de profissionais dos quadros municipais e estaduais. Sendo que o último concurso foi realizado no ano de 2008 e não teve vaga para assistente social. 
Devido “[...] à contínua e crescente demanda [...] destinados a atender a premente e justificada necessidade do Poder Judiciário do estado do Tocantins por equipe multidisciplinar [...]” (TJTO, 2017, p. 1) e a falta de concursos, o Tribunal de Justiça do Tocantins tornou público o edital
 de credenciamento de profissionais formada por psicólogo, assistente social e pedagogo, como uma forma de prestação de serviços específicos das áreas citadas acima, no desenvolvimento do trabalho técnico.

O Grupo de Gestão das Equipes Multidisciplinares (GGEM) foi Iniciado em 18 de julho de 2016 com previsão de ser executado até 19 de julho de 2021. O grupo tem como função a realização de serviços técnicos referentes ao judiciário, como a elaboração de estudos sociais, relatórios, pareceres, entre outras documentações e atividades com o intuito de atender a realidade das demandas das Comarcas do Estado do Tocantins. Através desse grupo, o Tribunal de Justiça do Tocantins, realiza o credenciamento de profissionais para prestação de serviços nas áreas de Serviço Social, Psicologia e Pedagogia.

O GGEM tem como bases a Constituição Federal, a lei 8666/93, o Estatuto da Criança e do adolescente, a Lei Federal nº11. 340 de 07 de agosto de 2006 e o Código de Processo Civil, sobretudo o que estabelece os artigos 139, 145, 339 e 421 do mesmo. 

O objetivo do grupo é auxiliar a equipe multidisciplinar a prestar assessoria para as decisões judiciais, fornecendo, por meio de relatórios e participação em audiências, subsídios para a convicção do magistrado quanto à medida judicial que melhor garanta os interesses superiores das crianças e adolescentes, inclusive daqueles que são vítimas ou testemunhas de violência. 

Atualmente o GGEM conta com 348 assistentes sociais credenciados
, 194 psicólogos e 194 pedagogos que prestam serviços sem vínculo empregatício em todo o estado. O Tocantins conta com 08 núcleos regionais distribuídos em todo estado. Cada núcleo tem sua equipe de profissionais para a realização do atendimento multidisciplinar. 

01 - Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Palmas, na qual abrange o atendimento somente da capital.

02 - Comarca de Araguaína, abrangendo as cidades de: Araguaína; Filadélfia; Goiatins; Wanderlândia; Xambioá e Ananás.

03 - Comarca de Gurupi, abrangendo as cidades de: Gurupi; Peixe; Palmeirópolis; Alvorada; Araguaçú; Formoso do Araguaia e Figueirópolis.

04 - Comarca de Dianópolis, abrangendo as cidades de: Dianópolis; Arraias; Taguatinga; Paranã; Almas e Aurora.

05 - Comarca de Paraíso do Tocantins, abrangendo as cidades de: Paraíso do Tocantins; Cristalândia; Araguacema; Pium; Miracema do Tocantins; Miranorte e Tocantínia.

06 – Comarca de Porto Nacional, abrangendo as cidades de: Porto Nacional; Natividade; Ponte Alta e Novo Acordo.

07 - Comarca de Colinas do Tocantins, abrangendo as cidades de: Colinas do Tocantins; Guaraí; Pedro Afonso; Colméia; Itacajá e Arapoema.

08 - Comarca de Tocantinópolis, abrangendo as cidades de: Tocantinópolis; Araguatins; Augustinópolis; Itaguatins e Axixá. (Lista GGEM, 2022, p.23)
Cada comarca, de acordo com a sua demanda, tem o seu respectivo juiz que convoca o profissional para realizar o estudo social e produzir um relatório social e elaboração do parecer social. Se houver a necessidade de um segundo estudo do mesmo caso será convocado outro profissional. Segundo o edital, as atribuições do profissional de Serviço Social no Tribunal de Justiça, são:
Assessorar magistrados, através de pareceres, relatórios, laudos e estudos técnicos nos processos em tramitação no Poder Judiciário do Estado do Tocantins que requeiram conhecimentos específicos da área de atuação; Elaborar estudo social e apresentar relatório técnico relativo às partes nos processos em tramitação no âmbito judicial e administrativo do Poder Judiciário do Estado do Tocantins quando determinado por magistrados, a fim de fornecer os subsídios técnicos necessários ao deslinde da causa; Realizar perícias sociais, quando determinado, e elaborar os respectivos laudos sociais das situações que digam respeito às partes e/ou familiares, relacionados com os processos civis e criminais; Realizar visitas domiciliares às partes envolvidas para conhecer a realidade sociofamiliar da criança e do adolescente, bem como dos familiares e vizinhos; e/ou institucionais (centro de ressocialização, penitenciária, centro de recuperação, casa de amparo/retaguarda), sempre que necessário (TJTO, 2017, p. 4-5).

No dia 16 de setembro de 2009, o CFESS lançou uma resolução de nº 559 na qual dispõe sobre o assistente social ter a qualidade de atuar como perito judicial ou assistente técnico “[...] quando convocado a prestar depoimento como testemunha, pela autoridade competente.” (CFESS, 2009, p. 1), sendo que a resolução considera que “[...] o perito funciona como auxiliar do juízo, devendo cumprir seu ofício no prazo estabelecido, empregando seus conhecimentos técnicos e toda sua diligência, para subsidiar a decisão sobre a matéria em questão.” (p. 2).

Diante dos dados apresentados neste artigo é notório que merece aprofundamento por parte dos estudos desenvolvidos sobre o processo de trabalho dos assistentes sociais no judiciário do Tocantins, sobretudo os que compõem a equipe GGEM. Trata-se da inexistência do vínculo entre profissional e usuário. Algo que pode influenciar negativamente na intervenção profissional.

O profissional aqui se torna um prestador de serviço autônomo, que vende não só o seu tempo como todo seu conhecimento de forma fragmentada. Nesse sentido, a interlocução das condições de trabalho e a forma pela qual é exercido pelos assistentes sociais parte da necessidade de se apreender os reais processos de precarização a que a categoria vem sendo submetida no nosso cotidiano de trabalho. Neste ensejo, é de fundamental importância conhecê-las, para que possamos fortalecer as lutas da classe trabalhadora pelo direito ao trabalho e a garantia dos direitos aos usuários.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS


Os assistentes sociais além de atuarem na saúde, previdência social, política de assistência social, educação, área empresarial, habitação, movimentos sociais, terceiro setor, conselhos de políticas públicas, entre outras, a área sociojurídica também tem sido espaço de atuação profissional, tema abordado neste estudo. Uma vez que as expressões da questão social perpassam nosso cotidiano e classes sociais, é relevante entender o processo histórico da profissão no âmbito judiciário, na busca por conhecimento e aprimoramento para que a intervenção e atendimento aos usuários sejam de qualidade para a efetivação dos direitos. 

Assim como a profissão de Serviço Social, a prática profissional no sociojurídico se deu de forma lenta, sendo que o primeiro seminário onde debateu-se uma temática específica para a área sociojurídica foi no ano de 2001. O ingresso no judiciário começa com a atuação no Juizado de Menores, e depois vai se expandindo para outros espaços dentro do judiciário e, consequentemente, a necessidade de instrumentalidade e aprimoramento intelectual sobre a área. Atualmente, a atuação no sociojurídico abrange diversos espaços: Tribunal de Justiça, Ministério Público, Sistema Prisional, Secretarias Estaduais de Justiça, Medidas Socioeducativas, Defensoria Pública, Serviço de Acolhimento Institucional familiar e Segurança Pública.

Diante do exposto, o Serviço Social atua no Tribunal de Justiça do Tocantins por meio do Grupo de Gestão das Equipes Multidiciplinares (GGEM), na qual foi criado para auxiliar as decisões judiciais. O profissional para atuar neste tribunal, faz um credenciamento para fazer parte da equipe composta por Assistente Social, Psicólogo e Pedagogo na realização de serviços técnicos. 

Destacamos a relevância do trabalho do profissional do Serviço Social no âmbito jurídico, seus saberes teóricos-metodológicos que entrelaçam todo um comprometimento ético-político do qual deve-se pautar a sua atuação, pode ser chave do processo para que se alcance a emancipação dos sujeitos, expansão da cidadania, supressão das formas de preconceitos e tudo que conduz o agir profissional comprometido com seu Projeto Ético Político do Serviço Social (PEPSS).


As transformações que redesenharam o capitalismo contemporâneo e modificaram o mundo do trabalho, como o desemprego estrutural, resultado da restruturação produtiva, interferiu decisivamente na atuação profissional, no que tange a sua ação/intervenção enquanto assistente social, mas também no que toca a forma de contratação. A real face da atuação dos assistente sociais no GGEM deixa evidente a exponencial exploração entre capital e trabalho, pois a inexistência do vínculo empregatício deixa claro a exploração que é submetido o profissional que está destituído de direitos trabalhistas, além de comprometer o atendimento dos envolvidos no processo, pois a descontinuidade de atendimento interfere na qualidade do trabalho e na possibilidade de desvelar a totalidade que envolve as relações sociais que perpassem a vidas dos sujeitos penalizados por essa forma de sociabilidade perversa.
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